
 

 

REQUERIMENTO DE PESAR 

 

REQUERIMENTO DE VOTOS DE 
PESAR pelas vítimas da tragédia das 
chuvas que atingiram as cidades de 
São Sebastião e Ubatuba, dentre as 
vitimas estão as crianças Eduardo 
Leonel Chrestan de 11 anos e 
Dandara Vida Cazé de Souza de 10 
anos, moradores da cidade de Santo 
André. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 150, inciso III, do Regimento Interno, apresento este 
Requerimento de Votos de Pesar pelas vitimas da tragédia das chuvas que 
atingiram as cidades de São Sebastião e Ubatuba, dentre as vitimas estão as 
crianças Eduardo Leonel Chrestan de 11 anos e Dandara Vida Cazé de Souza de 10 
anos, moradores da cidade de Santo André. 

Duas crianças de Santo André estão entre as vítimas fatais das fortes chuvas que 
devastaram São Sebastião, os primos Eduardo Lionel Chrestan, de 11 anos, e 
Dandara Vida Cazé de Souza, de 10, passavam o final de semana em uma casa 
alugada na Vila do Sahy. 

As crianças tinham ido para o litoral com Anderson Cazé, de 43 anos, e Fabiana 
Souza, de 40, pais de Dandara e tios de Eduardo. 

O casal de artesãos costumava viajar para a região da Barra do Sahy em feriados 
prolongados para vender acessórios femininos, como pulseiras e colares, que eles 
fabricavam. Na quinta-feira, 16 de fevereiro, eles saíram de Santo André levando 
Dandara e Eduardo para a casa que tinham alugado no morro da Vila do Sahy.  

O número de mortos pelas fortes chuvas que atingiram o litoral norte do Estado de 
São Paulo no último fim de semana já somam 48, de acordo com o governo paulista. 
Ainda há muitas pessoas desaparecidas e muitos feridos nesta tragédia. 
 

Somamo-nos nesse momento a todos os familiares e amigos por essas perdas 
irreparáveis e insubstituíveis. 

REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja inserida em ata desta Casa 
nosso pedido de pesar. 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de Fevereiro de 2023. 

 

CARLOS FERREIRA 

Vereador 
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